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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A edição deste plano de aplicaçáo é fruto da decisão judicial (acordo

homologado) no bojo dos autos no 0001863-24.2013.4.01.3701 que tramitou perante a 1"

Vara Federal da Subseção Judiciária de lmperatriz - MA e conforme Acórdão n.o 286612018

lavrado pelos Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário,

com fundamento nos artigos 235 e 237 do Regimento lnternoffCU.

O Plano de Aplicação dos recursos do precatório judicial do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Yalorização do Magistério -

FUNDEF é a programação da aplicação dos recursos do precatório judicial do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -
FUNDEF No 2015579420184019198 que estão disponíveis em conta judicial para sêr

posteriormente transferidos a conta bancária de titularidade desta Secretaria Municipal de

Educação - SEMED no Banco do Brasil, Agência 0554-1, Conta Conente n.o 96.118-3,

vinculadas ao CNPJ n.o 06.074.091/0001-96 da Secretaria Municipal de Educação.

Seguindo o comando disciplinado nos (acórdãos 1.82412017, 1.96212017,

2.86612018 e 180/2019, todos do Plenrário do TCU), o plano de aplicação levará em conta

também o estabelecido no cronograma de despesas que podem se estender por mais de

um exercício financeiro não estando sujeito ao limite temporal previsto no art. 21, caput, da

Lei Federal n.o 11.49412007, de acordo com o planejamento da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, e, em conformidade com o Plano Nacional de Educação (pNL (Lei

13.00512014), com os objetivos básicos da instituição educacional (art. 70, caput, da LDB) e
com o planos estadual e municipal de educação.

O plano de aplicação contará com a participação da rede de fiscalização
criada pela PORTARTA SEMED N.o o2r DE 26 DE JULHO DE zolg, para o
acompanhamenlo da execução do plano de aplicação dos recursos vindos dos créditos do
FUNDEF.

Nos termos da referida Portaria a rede de fiscalização "é constituída pelas
seguintes pessoas e entidades: Procuradoria Geral do Município, controladoria Geral do
Município' Ministério Público Estadual, câmara Municipal de lmperatriz, síndicato dos
servidores da Educação Municipal de lmperatriz, conselhos do FUNDEB (previsto no artigo24 da Lei 11 '494t2007), Tribunal de contas Estaduat, representante dos diretores dasescolas' representante dos estudantes, consethos de educação, e representante dos paisdos estudantes.',.

Rua Rui n.o 2O1 , Centro CEP



4

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO

Em respeito ao disposto no Acórdão n.o 2866/2018, deve se dar a mais

ampla divulgação ao presente plano de aplicação, à luz do princípio constitucional da

publicidade, sendo que todas as instituições e pessoas referidas no Art. 20 da PORTARIA

SEMED N.o O27 DE 26 DE JULHO DE 20í9 deverão ser convidadas para o

acompanhamento na execução do plano de aplicação dos recursos.

É necessário destacar ainda, que por Íorça das disposiçÕes do

suprarnencionado Acórdão do TCU os recursos oriundos de precatórios do Fundo Nacional

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério

(FUNDEF) não estão suieitos à subvinculação da fração mínima de 60% @rt. 22 da Lei

11.494t2OO7) à remuneração dos profissionais do magistério e não podem ser empregados

em pagamentos de rateios, abonos indenizatórios, passivos trabalhistas/previdenciários e

remunerações ordinárias dos profissionais da Educação.

Os recursos do Fundo Municipal devem, obrigatoriamente, ser destinados

ao atendimento das políticas, programas e ações voltados paru a promoção e defesa dos

direitos educacionais das crianças e dos adolescentes no âmbito educacional.

Sempre de acordo com as reais demandas e as priorizações municipais,

os recursos podem ser utilizados, por exemplo, para: Estudos e diagnósticos municipais

sobre a situação das crianças e adolescentes; Programas de atendimento a crianças e
adolescentes usuários de drogas, vítimas de maus-tratos, autores de atos infracionais;

Programas de incentivo à guarda e adoção; Formação de pessoal (técnicos, profissionais

ligados ao atendimento às crianças e adolescentes) para o melhor funcionamento das
políticas e programas educacionais; Divulgação dos direitos das crianças e adolescentes.

A priori nenhum recurso poderá ter destinação e aplicação sem o
conhecimento da rede de fiscalização, que se traduz num plano de Aplicação. A rede de
flscalização acompanha a aplicação dos recursos e a Secretaria Municipal de Educação a
qual os recursos estão vinculados libera os recursos. E essa Secretaria Municipal que cuida
da contabilidade do Fundo, da escrituração de livros, da liberação de recursos, da
assinatura de cheques, das prestações de contas.

o importante é destinar recursos de acordo com as reais prioridades
educacionais e para ações consistentes e eficazes.

2. CONTEXTO HISTÓRICO

Rua Barbosa, ni 'l , Centro CEP 65.90í-440, lmperatriz/úÀ
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O município de lmperatriz/MA possui população de 247.505 (duzentos e

quarenta e sete mil, quinhentos e cinco), conforme último CENSO/2010, publicado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e possui 43.733(quarenta e três mil

setecentos e trinta e três) alunos dishibuidos em Educação Infantil (Creche e Pré-Escola),

Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental, conforme Censo Escolar/2018,

publicado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

(rNEP).

A Rede Pública Municipal de Ensino possui 149 escolas e creches, sendo 75

(setenta e cinco) funcionam em prédios alugados. O Plano de Aplicação dos recursos do

precatório do FUNDEF, prevê reformas e ampliação de diversas escolas e creches, além da

consü:uçâo de 05 (cinco) novas escolas, tais açôes irão possibilitar a substituição gradativa dos

prédios alugados.

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS.

Os recursos totalizam R$ 94.250.000,00 (noventa e quatro milhões,

duzentos e cinquenta mil reais) oriundos dos precatórios judiciais do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF no

20155794201 840191 98.

4. DA DOrAçÃO OnçAUENTÁR|A.

Nos termos do DECRETO N.o 03712019 editado no dia 26 de junho do ano
de 2019 pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imperatriz Doutor FRANCISCO
DE ASSIS ANDRADE RAMOS, "Fica aberto ao Orçamento Anual de 201g, da Secretaria
Municipal da Educação do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$
94'250'000,00 (noventa e quatro milhões, duzentos e cinquenta mil reais) nas programações
de despesas constantes no Anexo deste Decreto,'.

consoante o Decreto n-o 037t2019 "os recursos necessários à abertura
crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de excesso de arrecadação oriundo
recebimento de Transferências Decorrentes de Decisão Judicial (precatórios) Relativas
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de valorização
Magistério - FUNDEF". (Conforme demostrado abaixo)

do

do

ao

do

Rua Ruí n.o 20í, Centro C 65.901-440,
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ESTADO HÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Entidade DiscriminaçãodaEntidâdê
ekÂrúpEgc.bo h*§&

SECRETARIA MUNICIPAL DE

Dotação Atual

1957

1 9s8
I 959

0.1.15-001 001

0.1.15-001 001

0.1.15-001 001

0.1.15-001 001

0.1.15-001 00í

500.000,00

2.000.000,00

30.200.000,00

5.000.000,00

5.000.000,00

I 960
r 96í
602
1962

I 963

14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

- PESSOAL CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA FÍS|CA

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA FISICA

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

0.1.15-001 001

0.1.15-00í 001

0.1.15-001 002

0.1.15-001 001

0.í.15-001 001

400.000,00

0,00
150.000,00

1.000.000,00

1 95í
1952

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

MATERIAL DE CONSUMO
ouTRos sERvrÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0.1.1s-00í 00'1

0.1.15-001 001

2.000.000,00
500.000,00

Rua Rui Barbosa, n.o 2O1, Centro CEP

2

02

02
02

PREFEITURA XIUNICIPAL OE IMPERÂTRtr

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN|C|PAL DE EDUCAÇÂO
00 SEcRETARIA MUNICtpAL OE EDUCAÇÃO

Educaçáo
122 Administração Geral
122A041 GESTÃO DE POLIT]CA EDUCACIONAL
1220A41 2412OOOO AQUIS|ÇÃo DE TERRENO§ E ED|FICAÇôES

4.4.90.6í.OO AOU|S|ÇÃO DE |MóVEtS
361 Ensino Fundamental
361 OO43 AMPLIAÇÃo,DESENVoLVIMENTo E MANUTENÇÃo Do EN§INo FUNDAMENTAL
36í 0043 1063 0000 CoNSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLAÇÃO E AOÚtStÇÃO DE

08

08

12

12
't2

12

12

1 955

12
12

EQUIPAMENTOS DE ESCOTAS . ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiD|CA
4.4.90.51.00 oBRAS E TNSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
4.4.90.61.00 AoutstÇÃo DE tMóvEts

12 361 0043 2't2zoooo cAPActrAÇÃo E eUALtFlcAÇÃo Dos pRoFlSStoNAIs DA EDUcAÇÃo
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1953

199

1941

1942
I 943

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

3.3.90.39.00
4.4.90.5'1.00
43.90.52.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDrcA

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0.1.15-001 001

0.'r.15-001 001

0.1.15-001 001

0.1.15-001 001

0.1.'15-001 001

't5.000.000,00

7.000.000,00

1.000.000,00

8.000.000,00
3.000.000,00

ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA

OBRAS E INSTALAÇÔES
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I 937

1 938

1939

1 948

1 949

1 950

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

ouTRos sERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

- PESSOA

0.1.15-001 001

0.1.15-001 001

0.1.15-001 00'1

0.1.15-001 001

0.'t.15-001 001

0.1.15-001 001

1

500.000,00

3.000.000,00

500.000,00

2.000.000,00
500.000,00

ourRos sERVIÇos oE
OBRAS E INSTALAÇÔES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1944
'1945

1 946

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

MATERIAL CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0.1 .1 5-001 00 1

0.1.15-001 001

0.'1.15-001 001

250.000,00

500.000,00

Rua Rui Barbosa, n.o 201, Centro CEP 65.901440, lmperatriz/MA

flg:r?'§'&tlbç{
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AMPLIAçÃO, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE CRECHES

0.1.15-001 001 2.000.000,00

12 365
12 3650119

0.1."t5-001 001 1.500.000,00


